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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 16/2021


[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Veto nº 2 de 2021 ao Projeto de Lei Legislativa nº 3/21 - que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde do Município de Três Passos; Projeto de Lei nº 43/2021 – Altera a Lei Municipal 3.447, de 1º de julho de 1999, que trata da Criação do Conselho Municipal de Turismo, e revoga as Leis Municipais nº 3924, de 27 de maio de 2005 e nº 5.475, de 25 de junho de 2019. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Veto nº 2 de 2021 ao Projeto de Lei Legislativa nº 3/21 – A pedido do presidente da CCR Jair Locatelli, estiveram presentes na reunião o vice-prefeito Rodrigo Ipê, a Secretária Municipal de Saúde Marcia Gintzel e a servidora Maria Helena Krumenauer, prestando esclarecimentos e informações relativas às razões do veto, ressaltando a criação de despesa para o Poder Executivo, a ausência de sistema que permita o lançamento de lista de espera, a necessidade de designação de um servidor para cumprimento da lei, as dificuldades de operacionalização e regulamento, entre outras. A orientação técnica aduziu se tratar de veto jurídico, pois fundamentado em contrariedade ao ordenamento jurídico vigente, apresentado tempestivamente, reiterando, em relação ao conteúdo, o entendimento firmado na orientação técnica ao Projeto de Lei Legislativa nº 03/21. Após ampla discussão dos membros da Comissão, o relator designado, Diego Maciel, proferiu voto contrário ao veto, tendo os demais membros votado favoravelmente ao veto, sendo o Relator, portanto, voto vencido. Em consequência, por força do artigo 59, 2§º, do Regimento Interno, foi designado como novo relator o Vereador Jair Locatelli, que emitiu voto favorável ao veto, seguido pela Vereadora Daiana Bald. O Vereador Diego Maciel manifestou-se contrariamente ao voto do relator. Projeto de Lei nº 43/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovado, por maioria, o Veto nº 02/2021 ao Projeto de Lei Legislativa nº 03/21. Aprovado por unanimidade o Projeto de Lei nº 43/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 
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